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EDITAL Nº 13 DE 14 DE JULHO DE 2015
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, em virtude da 22ª etapa de nomeação dos candidatos aprovados no Concurso Público para servidores de 2012, resolve:

1. Convocar os candidatos nomeados pelo Ato nº 183/2015, conforme relação constante do Anexo I, para apresentar suas preferências com relação às localidades de lotação, mediante o preenchimento do Termo de Opção constante no Anexo II, disponível no site oficial deste Regional, independentemente de existência de vaga, segundo a sua ordem de preferência.

2. Considerar-se-á como manifestação dos candidatos a entrega do Termo de Opção, constante no Anexo II, juntamente com o currículo do interessado, devidamente preenchido, o qual deverá ser enviado por e-mail (admissao@trt9.jus.br), até 23h59min do dia 20/07/2015, utilizando-se o interessado exclusivamente do endereço eletrônico cadastrado na Fundação Carlos Chagas por ocasião da inscrição no concurso.
3. Não serão aceitos termos encaminhados por meio diverso do previsto no item anterior.

4. No caso de documento enviado em duplicidade, considerar-se-á o recebido por último, dentro do prazo estabelecido neste Edital.
5. Não serão permitidas quaisquer alterações após findo o prazo para entrega do Termo de Opção. 

6. Para a definição da lotação, observado o interesse da Administração, os critérios de preferência serão os seguintes:

1º) candidatos nomeados para o cargo de Analista Judiciário Área Judiciária;

2º) candidatos nomeados para o cargo de Técnico Judiciário Área Administrativa.

7. O candidato nomeado para o cargo de Analista Judiciário Área Judiciária Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal será lotado em Paranaguá, razão pela qual está dispensado de enviar o termo.

8. Para o caso de candidatos nomeados para o mesmo cargo e especialidade, será observada a ordem de classificação no concurso público, considerando-se, para esse efeito, quanto às pessoas com deficiência, a mesma ordem utilizada para nomeação, conforme o Anexo I.

9. Havendo no município mais de uma vaga, em unidades distintas, a lotação dos candidatos será definida a critério da Administração.

10. Findo o processamento das manifestações, a Secretaria de Gestão de Pessoas divulgará os municípios de lotação dos candidatos nomeados, no site oficial deste Tribunal.

11. As lotações serão fixadas de modo a atender, prioritariamente, às necessidades do Tribunal, que tentará compatibilizá-las ao interesse dos candidatos.
11.1. Em caso de candidato com deficiência, a lotação estabelecida será objeto de análise pela Junta Médica Oficial deste Tribunal por ocasião da realização do exame pré-admissional. 
11.2. Ocorrendo declaração, nos termos do item 11.1 deste Edital, de inviabilidade em se proceder à lotação do candidato na unidade estabelecida dentro dos critérios gerais, a Secretaria de Gestão de Pessoas procederá à nova análise quanto às lotações possíveis, embasando-se nas informações prestadas pela Junta Médica Oficial.
12. A lotação do candidato que não enumerar todas as localidades segundo sua ordem de preferência, não sendo possível fixá-lo em um dos municípios selecionados, ficará a critério da Administração.

13. A lotação do candidato que não atender tempestivamente à convocação objeto deste Edital também ficará a critério da Administração e será estabelecida somente por ocasião do comparecimento do candidato à Secretaria de Gestão de Pessoas para entrega dos documentos para a posse.

14. A posse dos candidatos será realizada somente depois de esgotado o prazo destinado à manifestação sobre as preferências pelos municípios de lotação.  

15. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA ROSICLER CRETELLA
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas

ANEXO I – CANDIDATOS NOMEADOS QUE DEVEM ENVIAR O TERMO
Analista Judiciário Área Judiciária 

Nº
Candidato Nomeado
Classificação

1
GABRIELA LEITE DE OLIVEIRA NASCIMENTO
144º
Técnico Judiciário Área Administrativa

Nº
Candidato Nomeado
Classificação

1
FRANCIELLE PASTERNAK MONTEMEZZO           

295º

2
JORGE HENRIQUE BUENO GOMEZ                        

296º

3
IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES                               
297º

4
FRANCINE MARCELINO                                          

299º

5
LIDIA MENDES VILLAR                                         

302º

6
NEUSA SUMIKO YOSHIDA                                        

304º

7
MICHELE CAMPOS DE OLIVEIRA CLAZER              
309º

8
BRUNA NOVAIS SANTOS GAGLIANO                      

312º

ANEXO II - TERMO DE OPÇÃO DE MUNICÍPIO DE LOTAÇÃO

Eu, ______________________________________________________________________, candidato aprovado em ___________º lugar para o cargo de _________________________________________________________________________, no Concurso Público para Servidores, realizado por esse Tribunal Regional do Trabalho em 2012 e homologado em 05/08/2013, em virtude de ter sido nomeado (a), declaro minha preferência de lotação nas seguintes localidades (ver localidades no verso desta folha), em ordem de preferência:
	1 - 
	16 -
	31 -

	2 -
	17 -
	32 -

	3 -
	18 -
	33 -

	4 -
	19 -
	34 -

	5 -
	20 -
	35 -

	6 -
	21 -
	36 -

	7 -
	22 -
	37 -

	8 -
	23 -
	38 -

	9 -
	24 -
	39 -

	10 -
	25 -
	40 -

	11 -
	26 -
	41 -

	12 -
	27 -
	42 -

	13 -
	28 -
	43 -

	14 -
	29 -
	44 -

	15 -
	30 -
	


Declaro ainda estar ciente de que o presente termo tem caráter irrevogável, bem como que as lotações serão fixadas de modo a atender, prioritariamente, às necessidades do Tribunal, que tentará compatibilizá-las à ordem de preferência acima disposta.
______________________, _____/_____/_________.

__________________________________________

ANEXO II - TERMO DE OPÇÃO DE MUNICÍPIO DE LOTAÇÃO

(Na listagem abaixo, constam todas as localidades onde há unidades judiciárias vinculadas ao Tribunal. Enumere as localidades onde você gostaria de ser lotado, em ordem de preferência, no formulário acima, independentemente da existência de vaga)
Apucarana




Arapongas
Araucária




Assis Chateaubriand
Bandeirantes




Campo Largo
Cambé





Campo Mourão
Cascavel




Castro
Cianorte




Colombo
Cornélio Procópio



Curitiba

Dois Vizinhos




Foz do Iguaçu
Francisco Beltrão



Guarapuava
Ibaiti





Irati
Ivaiporã




Jacarezinho
Jaguariaíva




Laranjeiras do Sul
Londrina




Marechal C. Rondon
Maringá




Nova Esperança
Palmas





Palotina
Paranaguá




Paranavaí
Pato Branco




Pinhais
Ponta Grossa




Porecatu
Rolândia




São José dos Pinhais
Santo Antônio da Platina


Telêmaco Borba
Toledo





Umuarama
União da Vitória
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